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PRÉ-QUALIFICAÇÃO

AVISO

OBJETO:  Pré-qualificação restrita aos interessados na futura licitação - 
para contratação integrada -para fins de elaboração do projeto básico e executivo, execução das obras civis, fornecimentos e montagens de equipamentos hidromecânicos, comissionamento, testes e pré-operação do canal principal entre o RC 500 e RC 800 do perímetro de irrigação do Salitre,  localizado no município de Juazeiro, no Estado da Bahia.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas do ramo pertinente e compatível com o objeto desta pré-qualificação, individuais ou consorciadas, que atendam as exigências do Edital. 
LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO: Sala 202,do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto 1, Brasília - DF, às 10h00 (dez horas) do dia  20  de outubro de 2014.

OBSERVAÇÃO: O Edital e seus elementos constitutivos (Termo de Referência, Especificações Técnicas, Projetos, etc) encontram-se disponíveis nos sites www.codevasf.gov.br. Caso as licitantes não consigam fazer o download pelo site, o Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados na sala 201, no endereço acima mencionado, telefone (61) 2028-4619, e poderão ser adquiridos gratuitamente, mediante apresentação de um CD-ROM para gravação, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta minutos) às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), de segunda a sexta-feira
As empresas que retirarem o Edital através da Internet, no sítio citado, deverão preencher a Guia de Retirada de Edital, que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, dados estes necessários para que possamos comunicar eventuais esclarecimentos às consultas formuladas sobre o Edital.

Brasília – DF, 12 de setembro de 2014.

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS

Presidente da CODEVASF
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EDITAL Nº 37/2014
PRÉ-QUALIFICAÇÃO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará com fundamento legal no artigo 86 do Decreto 7.581, de 11 de outubro de 2011, que regulamenta a Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, o procedimento de Pré-Qualificação Total para o objeto citado no subitem 1.2, na forma  do § 4º  do art. Lei 12.462/11 c/c com § 1º  art. do Decreto 7.581/11.

1. DO OBJETO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
1.1. O objeto do presente procedimento é a Pré-qualificação restrita aos interessados na futura licitação - para contratação integrada -para fins de elaboração do projeto básico e executivo, execução das obras civis, fornecimentos e montagens de equipamentos hidromecânicos, comissionamento, testes e pré-operação do canal principal entre o RC 500 e RC 800 do perímetro de irrigação do Salitre, localizado no município de Juazeiro, no Estado da Bahia.
1.2. Esta Pré-qualificação restrita aos interessados em participar da licitação indicada no item 1.1 acima, conforme Inciso I do Art. 86  do Decreto 7.581, de 11 de outubro de 2011, que regulamenta a Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, está embasada na estimativa de quantitativos mínimos, descritos no item 6.1, conforme Inciso II do artigo 86 do Decreto 7.581/2011, que poderão ser contratados nos próximos 12 (doze) meses, com previsão  de lançamento da futura licitação para até 60 (sessenta) dias após a homologação do primeiro resultado desta Pré-Qualificação, podendo esse prazo ser prorrogado a critério da CODEVASF.
2. DA NATUREZA RESTRITIVA DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO E DO CONVITE ELETRÔNICO
2.1. A licitação proclamada no item 1.1 retro, será restrita aos Pré-qualificados, na forma do Inciso I, do art. 86 do Decreto nº. 7.581/11, que atendam às seguintes condições: 
1) Já tenham apresentado a documentação exigida para a Pré-Qualificação objeto deste Edital, ainda que o pedido de Pré-Qualificação seja deferido posteriormente; e
2) Estejam regularmente cadastrados, consoante o § 2º, Incisos I e II do art. 86, do Decreto nº. 7581/11.
2.2. Os Pré-Qualificados serão convidados, por meio eletrônico, na forma do § 3º, do art. 86 do Decreto nº. 7.581/11.
3. DA PUBLICIDADE, DO DIA, DA HORA E DO LOCAL

3.1. O extrato do Edital, com o Aviso da Pré-qualificação, será publicado por uma vez no Diário Oficial da União, e será disponibilizado na sede e no site da CODEVASF, conforme os itens que se seguem.

3.2. O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis no sítio www.codevasf.gov.br, e poderá ser adquirido gratuitamente, mediante a apresentação de uma mídia (CD ou DVD) para gravação do arquivo, no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas, de segunda a sexta-feira.

3.2.1. As empresas que retirarem o Edital através da Internet, no sítio citado, deverão preencher a Guia de Retirada de Edital, ANEXO IV, que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, dados estes necessários para que possamos comunicar eventuais esclarecimentos às consultas formuladas sobre o Edital.
3.3. A sessão pública presencial para recebimento e abertura da documentação de Pré-Qualificação, dar-se-á no dia, hora e local a seguir indicados:

· Dia: 20/10/2014
· Hora: 10h00
· Local: Sala 202 do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF.
3.4. Considerando a determinação do Decreto nº. 7.581/11, que a Pré-Qualificação seja permanente no prazo de 12 (doze) meses, fica esclarecido que:

a) Não há impedimento de novas pré-qualificações após a sessão pública marcada;

b) Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados, os licitantes que na data da primeira publicação do edital já tenham sido pré-qualificados ou tenham apresentado a documentação de pré-qualificação exigida, ainda que o pedido de pré-qualificação seja deferido posteriormente.

3.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário oficial de Brasília-DF. 

3.6. Não havendo expediente, ou ocorrendo fato superveniente que impeça a realização na data marcada para recebimento e abertura da documentação, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário.

4. DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

4.1. O prazo de validade da Pré-qualificação será de 1 (um) ano, podendo ser atualizada a qualquer tempo, nos termos do § 5º do art. 30 da Lei nº 12.462/11.
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da futura contratação dos serviços correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas nos Programas de Trabalho - 20.607.2013.1692.0029 - categoria econômica 4 - despesas de capital, sob gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-estrutura – AD.
6. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS MÍNIMOS 
6.1. O dimensionamento de quantitativos mínimos, conforme inciso II do artigo 86 do Decreto nº 7.851/2011, que poderão ser contratados nos próximos 12 (doze) meses estão descritos a seguir:

6.1.1. Elaboração dos projetos, Básico e Executivo, execução das obras civis, fornecimentos e montagens do Canal Principal entre os RC 500 e RC 800 do Perímetro de Irrigação do Salitre, localizado no município de Juazeiro, no estado da Bahia.

A) Projeto

Elaborar os Projetos Básico e Executivo a partir de estudo apresentado pela CODEVASF.

B) Obras Civis

Execução do Canal Principal entre os Reservatórios RC 500 e RC 800, Estações de Bombeamento (EB 600, EB 700 e EB 800) ao longo do Canal, Sistema Viário e Sistema de Drenagem, além das estruturas do tipo passarelas, pontes, dissipadores de energia, aquedutos, extravasores, transições, tomadas d’água e adutoras.

C)  Montagens

Montagens dos conjuntos motobombas, painéis elétricos, bem como conexões, comportas, stop logs, grades, válvulas e registros. Acionamentos hidráulicos / elétricos, demais equipamentos e acessórios elétricos / mecânicos. No escopo atual, deverão ser instaladas somente 02 (dois) conjuntos motobombas em cada uma das 03 (três) estações de bombeamento a serem projetadas.

D) Concepção

Para o Sistema Adutor entre os reservatórios de compensação RC 500 e RC 800 do Projeto Salitre propõe-se, sem entretanto limitar-se a mesma, a seguinte concepção:

D.1)  Introdução

O sistema adutor desenvolve-se entre os reservatórios de compensação RC 500 (existente) e o RC 800 (a executar), que corresponde à unidade final do sistema principal concebido para o Perímetro Irrigado do Salitre. No trajeto é prevista a implantação de trechos do canal principal, intercalados por estações de bombeamento e suas linhas de recalque e por reservatórios de compensação intermediários. As unidades do sistema foram dimensionadas para o atendimento das demandas previstas para as etapas 03 e 05 do Salitre e para áreas da FAO destinadas aos ribeirinhos do rio Salitre (12 m³/s) e das demandas para o Canal do Sertão Baiano – CSB (20 m³/s), totalizando 32 m³/s.
D.2) Croquis do sistema

A concepção do sistema de adução pode ser visualizada no diagrama unifilar abaixo:
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D.3) Componentes principais do sistema

D.3.1. Canais Principais

O sistema é composto dos seguintes canais principais:

· CP-500 (trapezoidal) = adução entre o RC-500 e a EB-600 com extensão L = 10.667,0 m;

· AQ-600 (aqueduto) = adução entre a EB-600 e o RC-600 com extensão L = 44,0 m;

· CP-600 (trapezoidal) = adução entre o RC-600 e a EB-700 com extensão L = 4.675,0 m;

· CP-700a (trapezoidal) = adução entre a EB-700 e o RC-700 com extensão L = 155,0 m;

· CP-700 (trapezoidal) = adução entre o RC-700 e a EB-800 com extensão L = 2.952,3 m;

· AQ-800 (aqueduto) = adução entre a EB-800 e o RC-800 com extensão L = 38,0 m.

D.3.2. Estações de Bombeamento (EBs)

Serão 03 (três) novas EBs 600 / 700 / 800, com as seguintes características principais comuns:

· Bacia de recepção do canal afluente de montante (chegada);

· Poço de sucção;

· Casa de bombas para abrigar de 05 a 06 conjuntos elevatórios;

· Casa de comando incorporada à casa de bombas e em piso mais elevado;

· Header de recalque com tubulações em aço carbono;

· Adutoras individuais (01 para cada conjunto motobomba) em aço carbono DN 1700 e espessura de chapa de 7,94 mm (5/16");

· Sifão invertido com válvula quebra-vácuo ao final do recalque;

· Bacia de tranquilização para recepção das adutoras, e da qual tem início o canal efluente (saída para jusante).

D.3.3. Reservatórios de Compensação (RCs)

Os três reservatórios de compensação (RC 600, RC 700 e RC 800) foram projetados para garantir o volume útil correspondente a 04 horas da vazão de projeto das respectivas áreas de irrigação do Projeto Salitre. Situam-se em relevo relativamente plano, compensando-se sempre que possível, os volumes de corte e aterro, considerando-se lâmina útil da ordem de 1,0 m e borda livre, também de 1,0 m. Foram previstos extravasores de segurança, para evitar qualquer sobrelevação indesejável do nível d’água no seu interior.

6.1.2. O Comissionamento trata-se do  processo de aceitação do conjunto de equipamentos eletromecânicos implantados em um determinado segmento de um dos Eixos do PISF, através de ensaios e testes realizados no local do empreendimento, obedecendo a técnicas específicas, normas e a regulamentação existente, acompanhamento do CONTRATADO, com a finalidade de verificar a conformidade dos bens e serviços objeto dos contratos de obras e fornecimentos, com os requisitos da Documentação Técnica, das Especificações Técnicas Consolidadas, dos Níveis de Desempenho Garantidos, bem como demais condições estabelecidas nos contratos.

6.1.3. A Será responsabilidade da contratada efetuar os testes de equipamentos e das unidades de forma a garantir a entrega do sistema á CODEVASF, em perfeito funcionamento e de acordo com as especificações.  

6.1.4. A contratada informará á CODEVASF através de comunicação formal e em diário de obras, o início dos testes, para acompanhamento e validação pela fiscalização. Os testes só serão aceitos se forem acompanhados por preposto da fiscalização, que emitirá o referido aceite através de comunicação formal e em diário de obras. No documento de aceitação a fiscalização deverá registrar além das informações inerentes ao equipamento/unidade, a data e horário do(s) teste(s) e o resultado obtido.

6.1.5. Todas as despesas com os testes (inclusive energia e produtos químicos) deverão ser prevista pela contratada no orçamento proposto, não cabendo qualquer remuneração adicional a este título. Caberá a contratada obter as ligações de energia junto á concessionária. Não faz parte do escopo desta licitação a interligação de energia entre a subestação da concessionária de energia e as unidades consumidoras do sistema.

6.1.6. Durante o período de testes a contratada deverá apurar os padrões de tratamento da água, de forma a otimizar (em quantidade e custo) a utilização dos produtos químicos necessários á obtenção dos padrões preconizados pelo Ministério da Saúde. Da mesma forma para as redes de distribuição deverá ser garantida a quantidade mínima de cloro definida pela Portaria n° 2.914 do Ministério da Saúde

6.1.7. Após todas as unidades componentes do sistema terem sido testadas e aceitas pela fiscalização, iniciará o período de três meses de pré-operação. A contratada deverá informar com antecedência de pelo menos 48 horas a data de início da pré-operação.

6.1.8. Durante o período de pré-operação todas as despesas serão custeadas pela contratada, inclusive despesas com energia e produtos químicos. A contratada disponibilizará equipe técnica qualificada e suficiente para operação de todas as unidades que necessitarem de operações assistidas durante pelo menos 20 horas diariamente todo o período de pré-operação.

6.1.9. É obrigação da contratada efetuar a reposição de peças e equipamentos que venham a apresentar defeito durante o período de pré-operação. A contratada deverá garantir o suprimento de água à população em quantidade, qualidade e regularidade. Eventuais paradas do sistema devido a falhas construtivas, defeitos em equipamentos, erros operacionais ou de qualquer outra natureza de responsabilidade da contratada será quantificada pela fiscalização e adicionado ao prazo de conclusão da pré-operação. 

6.1.10. A contratada deverá garantir durante todo o período de pré-operação a qualidade da água fornecida de acordo com os padrões da Portaria n°2.914.

6.1.11. Das vias de acesso e Localização do Projeto:

As obras/serviços/fornecimento objeto da presente pré-qualificação serão executadas no município de Juazeiro, no Estado da Bahia, com a seguinte localização:

a) A área do Projeto Salitre encontra-se entre os paralelos 90 31’15’30”, hemisfério sul, e entre 400 15’ 00” e 400 15’ 00”, a oeste De Greenwich, no município de Juazeiro, no submédio São Francisco, margem direita. A área do projeto objeto desta Etapa “situa-se nas terras da bacia do rio Salitre e localiza-se dentro das seguintes coordenadas Y = de 8.924.000 a 8.951.000 e X – de 319.000 a 331.000.
b) A área do projeto dista aproximadamente 20 km da cidade de Juazeiro – BA e o acesso se dá através da rodovia BA-210. Os povoados próximos de maior importância são Lagoa do Salitre, Campo dos Cavalos e Junco.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar desta licitação empresas do ramo pertinente e compatível com objeto desta pré-qualificação, individuais ou consorciadas, que atendam às exigências do Edital.
7.1.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio, de no máximo 2 (DUAS) empresas, que possibilitará o reforço de capacidade técnica e financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado, ensejando ainda a participação de maior número de empresas, possibilitando a participação de empresas regionais com aumento na competitividade.

7. O consórcio deverá ser constituído sob as leis brasileiras e observar as seguintes condições: 

7. Comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, por escritura pública ou documento particular, registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, e deverá conter os objetivos e a composição do consórcio com o nome das empresas, endereço, indicação do percentual de participação de cada consorciado e a descrição dos serviços correspondentes, de cada membro do consórcio.
7. Indicação da pessoa jurídica responsável pelo consórcio, empresa líder do consórcio, que deverá atender às condições de liderança fixadas neste Edital, a qual deverão ser conferidos amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no contrato, receber, dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;

7. Apresentação dos documentos exigidos neste Edital quanto a cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação;
7. Comprovação de qualificação econômico-financeira, mediante:

a) Demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos índices de liquidez definidos no item 8.3.3, alínea “b” deste Edital.
7. Impedimento de participação de consorciado, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou isoladamente;
7. Responsabilidade solidária de todos os consorciados, no compromisso de constituição do consórcio a ser firmado pelos licitantes, tanto na fase de pré-qualificação, quanto na de execução do futuro contrato a ser celebrado pelo Consórcio vencedor. 

7. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição do referido consórcio, conforme disposto no item 12.3.1, devidamente formalizado de acordo com o que estabelecem os art. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações e art. 51 do Decreto 7.581/11, que regulamenta a Lei nº. 12.46 de 5 de agosto de 2011, que trata do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Registro de Títulos, de acordo com a natureza das pessoas consorciadas.

7. O consórcio não terá sua composição ou constituição alterada ou, sob qualquer forma modificada, sem prévia anuência da Codevasf, até conclusão dos serviços que vierem a ser contratados.

7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Codevasf, visando manter válidas as premissas que asseguraram a habilitação e qualificação técnica do consórcio original, exceto quando as empresas consorciadas decidirem fundir-se em uma só que as suceda para todos os efeitos legais;

7. O consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados;

7. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva;

7. O consórcio não se constitui, nem se constituirá em pessoa jurídica distinta de seus membros.

7. Para a participação a participação em consórcio, será permitida a utilização de impresso padronizado do consórcio, criado especialmente para a apresentação das propostas do presente processo licitatório, bem como a utilização dos impressos próprios das empresas participantes do consórcio, ou ainda, será permitido fazer uso das duas formas de apresentação de impressos aqui mencionadas.”
7.3. Não será permitida a participação de empresas:

a) Declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

b) Suspensa de licitar ou contratar com a CODEVASF;

c) Em processo de recuperação judicial ou extrajudicial e que tenha sido declarada a falência do empresário e da sociedade empresária, em atendimento à Lei 11.101/2005. 

d) Empresa ou sociedade estrangeira que não esteja em funcionamento no País; conforme art. 1.134 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil).

e) Servidor público, empregado ou ocupante de cargo em comissão da CODEVASF ou entidade contratante incluindo os membros da Comissão Especial de Licitação. 

f) É vedada a participação direta ou indireta nesta pré-qualificação da pessoa física ou jurídica que elaborar o anteprojeto de engenharia;

f1) Para fins do disposto na alínea “f”, considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do anteprojeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimento e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; 

g) Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma PROPOSTA;

h) Empresa consorciada nesta Pré-qualificação, através de mais de um consórcio ou isoladamente;

i) Empresa consorciada, sua subsidiária, empresa controladora ou por ela controlada, através de mais de um consórcio.

7.4. Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante legal que, devidamente munido de instrumento hábil de mandato, será o único admitido a intervir nas fases do processo licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a cédula de identidade.

7.5. O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

7.5.1. A procuração deverá vir acompanhada de documento que comprove a capacidade jurídica do outorgante para representar a empresa licitante.

7.6. A falta de apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos referidos no item 7.3, não inabilitará o interessado, mas obstará o seu representante de se manifestar e responder pela mesma.

7.7. A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da Lei Complementar nº 123, deverá entregar à Comissão, declaração na forma do Anexo II, deste Edital assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado juntamente com a certidão da Junta Comercial da sua sede atestando sua condição de ME ou EPP - MODELO III - DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).

7.8. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação da documentação de pré-qualificação.

7.9. A participação na Pré-Qualificação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos interessados às condições deste Edital e seus anexos.

7.10. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por instrumento legal, poderá representar mais de uma empresa.

7.11. Os interessados deverão apresentar na abertura da sessão pública, em envelope separado, a que se refere o item 3.3 deste Edital, as seguintes declarações:

a) Declaração do interessado, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL da licitante, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, que não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no subitem 7.3 deste edital, que deverá vir, obrigatoriamente, fora dos envelopes conforme ANEXO II - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO (MODELO II);
b) Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso. 

b1) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

7.12. O instrumento de credenciamento e as declarações exigidas no item 7.11 serão juntados ao processo da licitação.

7.13. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pela própria licitante poderá ser suprida pelo Representante Legal presente à sessão de abertura dos DOCUMENTOS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO se comprovadamente possuir poderes para esse fim.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. O Invólucro Único -  DOCUMENTAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO – deverá conter os documentos exigidos no item 8.4, apresentados em 01 (uma) via original ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada em cartório ou acompanhada do original, para efeito de autenticação por membro da Comissão de Licitação ou Servidor por esta designado. Neste último caso, a autenticação só poderá ser feita até o dia anterior à data prevista no item 3.3.

8.2. Os documentos exigidos nos itens abaixo, relativos à habilitação, deverão ser Entregues em duas vias, sendo uma original, numerada sequencialmente e rubricadas pela PROPONENTE, e uma cópia, reprodução fiel da original, contemplando assinaturas e Rubricas.

8.3. O Licitante deverá apresentar toda a documentação de Habilitação e qualificação no que se refere a:

a) Habilitação jurídica e Trabalhista;
b) Regularidade fiscal;
c) Qualificação econômica e financeira;
d) Qualificação técnica;
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal.

8.3.1. A Habilitação Jurídica:
a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz no qual deverá estar contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº. 20, de 1988);

e) Declaração da licitante de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, e que não está impedida de licitar ou contratar com a Codevasf;

e1) Verificação da existência de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU  disponível no Portal da Transparência- www.portaltransparencia.gov.br.

e2) Verificação da existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis Por Ato de Improbidade Administrativa  disponível no Portal do Conselho Nacional da Justiça – CNJ – www.cnj.jus.br).

f) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, com base no que preceitua o art. 11º do Decreto n.º 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 8.º da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, conforme modelo no Anexo I deste Edital;

f1) Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte deverão  apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 123/2006.  

f2) Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno , será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, com regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06.

g) Compromisso de constituição do Consórcio, conforme indicado no subitem 7.2.1 deste Edital, se for o caso.
8.3.2. Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista da sede ou filial da licitante, dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: 

· Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita;
· Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da Fazenda;

· Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal;

· Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal relativa à sede ou domicílio da empresa;

d) Prova de inexistência de débito, relativo às Contribuições Sociais, CND – Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS com prazo de validade em vigor, nos termos da alínea “a", inciso I, do artigo 147 da Lei nº 8.212 c/c artigo 29, inciso IV da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993;

e) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, com prazo de validade em vigor, conforme dispositivo da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1.990, artigo 29, inciso IV;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Governo Federal com prazo de validade em vigor, ou se não constar o prazo de validade que esta tenha sido emitida com até trinta dias da data de abertura dos envelopes.

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física; 

b) Os licitantes que apresentarem resultado igual ou maior que 1(um), em quaisquer dos índices referidos a seguir, serão consideradas habilitadas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =        ___________ Ativo Total____________                                 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante__
                   Passivo Circulante

Onde:

LG - Liquidez Geral

SG - Solvência Geral

LC - Liquidez Corrente

8.3.3.1. As certidões que não mencionarem prazo de validade serão consideradas válidas até 60 dias a partir da data da expedição.

8.3.4. Empresas inscritas no   Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF: a verificação dos níveis validados será feita mediante consulta on line, ao SICAF, da habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e qualificação econômico-financeira da licitante classificada em primeiro lugar, na data de entrega da documentação de habilitação.

8.3.5. Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

8.3.6. Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial;

8.3.7. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados.

8.3.8. Todos os documentos deverão estar em nome da Licitante. Se a Licitante for matriz, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filiar os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz.

8.3.9. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser encaminhados via e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação do Presidente da Comissão no sistema eletrônico.

8.3.10. Os documentos, quando remetidos conforme item 8.3.9 acima, deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da apresentação dos mesmos.

8.3.11. Para fins de habilitação, a CODEVASF poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele esteja vencido, o que constitui meio legal de prova.

8.3.12. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos indicados no item 8 (oito) deste edital implicará a inabilitação da licitante.

8.3.13. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº123/2006, em se tratando das microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43, caput da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

8.3.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CODEVASF, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

8.3.15. A prorrogação deste prazo deverá ser sempre concedida pela Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado.

8.3.16. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à CODEVASF convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. (art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

8.4. A Qualificação Técnica da empresa ou consórcio interessada na presente licitação será comprovada mediante apresentação dos documentos exigidos relativos à capacidade técnico-operacional e técnico-profissional, conforme estabelece o Termo de Referência que integra o presente Edital.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

9.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser endereçados à Secretaria de Licitações, até 5(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública desta pré-qualificação, com a citação da PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº. 037/2014, e conter, obrigatoriamente:

· Nome, endereço, fax e telefone para contato do interessado;
· Data e assinatura, esta com a menção do cargo e nome do signatário ou identificação (RG e CPF) do interessado;

· Objeto da petição com a identificação dos atos e documentos questionados;

· Fundamentação do pedido;
· Instrumento público ou particular de procuração (firma reconhecida) acompanhada do contrato social, que credencie o peticionário, para os casos de constituição de representantes.

9.1.1. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o interessado de participar do processo de Pré-qualificação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.1.2. Impugnações encaminhadas via Fac-simile e/ou e-mail, só terão eficácia se o original for entregue na Codevasf, necessariamente, até 5 (cinco) dias da data do término do prazo recursal.

9.1.3. Os pedidos de esclarecimentos poderão ser endereçados através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br.

9.2. Não sendo levantadas dúvidas no prazo fixado, presume-se que os elementos são suficientementes claros e precisos para permitir a elaboração e apresentação dos documentos.

9.3. Decairá do direito de impugnar, perante a Codevasf, nos termos deste Edital, o interessado que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a data de recebimento dos invólucros de Pré-Qualificação, as falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

9.4. A apresentação da documentação de pré-qualificação tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus anexos e que a encontrou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados para elaboração da documentação a ser apresentada, logo implicando na aceitação plena de suas condições.

10. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO

10.1. No envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter a Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação assinada, obrigatoriamente, pelo representante legal da Licitante, ou pela líder do Consórcio, conforme Anexo I - MODELO I – CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABIILTAÇÃO.

10.2. Os documentos necessários à participação dos interessados no presente certame serão entregues, em uma única via na data, horário e local estabelecidos neste instrumento, em um único invólucro, lacrado e contendo em sua parte externa e frontal, em caracteres destacados, além da razão social dos interessados, os seguintes dizeres:

INVÓLUCRO ÚNICO – DOCUMENTAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO

PRÉ-QUALIFICAÇAO Nº. 37./ 2014

CODEVASF 

(Nome da empresa ou consórcio interessado)

10.3. Todas as folhas dos DOCUMENTOS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO deverão estar encadernadas, rubricadas pelo representante legal da Licitante e estar numerados sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato.

10.3.1. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pela própria Licitante e na Documentação poderá ser igualmente suprida pelo Representante Legal presente à sessão de abertura e julgamento, se comprovadamente possuir poderes para esse fim.
10.4. A eventual falta e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, será suprida pelo representante credenciado ou por membro da Comissão de Licitação, na sessão de abertura do respectivo invólucro, nos termos deste Edital.

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação enviados por meio de e-mail.

11. DO PROCESSAMENTO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

11.1. A Comissão de Licitação receberá o invólucro único - DOCUMENTAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO, em sessão pública presencial, a ser realizada na data, hora e local indicado neste Edital.

11.2. É facultado à comissão de licitação, em qualquer fase da licitação, promover as diligências que entender necessárias.
11.3. É facultado à comissão de licitação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo.
11.4. Da reunião para recebimento e abertura do invólucro, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual ficará minuciosamente registrado todas as ocorrências, devendo a mesma ser assinada pelos participantes presentes e pelos membros da Comissão de Licitação.

11.5. A Codevasf poderá revogar a Pré-Qualificação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar de tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamento. 

11.6. A CODEVASF poderá inabilitar o participante, sem que lhe caiba o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da pré-qualificação, que desabone a idoneidade ou capacidade técnica do Licitante.

12. DO JULGAMENTO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

12.1. O julgamento   da Pré-Qualificação será efetuado pela Comissão de Licitação, que emitirá relatório conclusivo sobre os pré-qualificados habilitados, e justificativa dos inabilitados, o qual será submetido à análise e apreciação da autoridade competente, com vistas à sua homologação.

12.2. A Comissão de Licitação poderá admitir documentos que apresentem vícios de forma ou erros evidentes, sempre que estes vícios não abranjam questões substantivas ou que sua correção não viole o princípio de igualdade dos pré-qualificados.

12.3. Serão   inabilitadas as empresas/consórcios que apresentarem documentos que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Não obedeçam às especificações do instrumento convocatório;

c) Apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que insanável.

12.4. O resultado da Pré-qualficação será divulgado por meio do Diário Oficial da União e nos sites: www.codevasf.gov.br.
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos em decorrência desta Pré-Qualificação, cabe:

a) Recurso no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em face do ato que defira ou indefira pedido de Pré-Qualificação de interessados, conforme o art. 45, inciso II, “a” da Lei 12.462/11.

13.1.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será de cinco dias úteis e começará imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere a alínea “a” do subitem 13.1. 

13.1.2. O interessado que desejar interpor o recurso de que trata o subitem 13.1 deverá manifestar imediatamente a sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

13.1.3. O recurso será dirigido à Comissão de Licitação da Codevasf, que apreciará sua admissibilidade, podendo esta reconsidera sua decisão, no prazo de 5 (dias) úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, sob pena de apuração de responsabilidade.

13.1.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
13.1.5. Os prazos previstos neste Edital iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do órgão ou entidade.

13.1.6. Os recursos deverão ser entregues à Comissão de Licitação, e endereçados à Codevasf, Secretaria de Licitações – Sala 202, do Edifício Sede da Codevasf, SGASN – Quadra 601- Conjunto I – Brasília-DF.

13.1.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o resultado do julgamento da Comissão de Licitação com a indicação dos pré-qualificados.

13.1.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.1.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço: Secretaria de Licitações – Sala 202, do Edifício Sede da Codevasf, SGAN – Quadra 601- Conjunto I – Brasília-DF.

14. HOMOLOGAÇÃO

14.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, será homologado o resultado da Pré-Qualificação e declarando-se o(s) pré-qualificado (s), com base no relatório de julgamento emitido pela Comissão de Licitação, a fim de que seja (m) expedido (s) em favor deste (s), o certificado renovável de que trata o art. 84 do Decreto nº 7.581/11.
14.2. A homologação do resultado da presente Pré-Qualificação compete à Diretoria Executiva da Codevasf e será publicado no Diário Oficial da União e divulgada nos sites: www.codevasf.gov.br.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Os pré-qualificados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época.
15.2. A apresentação dos documentos de Pré-Qualificação não envolve qualquer compromisso de contratação por parte da CODEVASF, importando, entretanto, irrestrita e irretratável aceitação das condições deste procedimento e dos termos deste Edital.
15.3. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília – DF, 12 de setembro de 2014.

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS

Presidente da CODEVASF

ANEXO I

Modelo I - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE  PRÉ-QUALIFICAÇÃO

 (A ser redigida em papel timbrado da empresa, incluindo endereço postal completo, número de telefone, fax e correio eletrônico) 

À

Companhia de Desenvolvimento dos  Vales do São Francisco e do Parnaíba

Att.: Comissão de Licitação

Ref.: Edital de PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº  37/ 2014

OBJETO: O objeto do presente procedimento é a Pré-qualificação restrita aos interessados na futura licitação - 
para contratação integrada -para a elaboração do projeto básico e executivo, execução das obras civis, fornecimentos e montagens de equipamentos hidromecânicos, testes e pré-operação do canal principal entre o RC 500 e RC 800 do perímetro de irrigação do Salitre,  localizado no município de Juazeiro, no Estado da Bahia

Sr Presidente,

Em conformidade com o disposto no Edital supracitado a xxxxxxxxxxxxxxxx (empresa ou

Consórcio) através de seu Representante Legal Sr. xxxxxxxxxxxxxx (nome, qualificação, RG,

CPF, endereço) vem apresentar os seus DOCUMENTOS DE  PRÉ-QUALIFICAÇÃO para o fim específico de poder participar do futuro processo licitatório, conforme exigências estabelecidas no Edital de Pré-Qualificação Nº    /14.

O abaixo assinado confirma que a Licitante atende aos requisitos de elegibilidade e declara que todas as informações apresentadas nos documentos e declarações, dessa proposta para qualificação são completas, verdadeiras e corretas.

(local, data) 

_____________________

Ass. do Representante Legal

Nome e cargo

Empresa: 

ANEXO II

MODELO I -DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

A empresa/consórcio _____________________________________, CNPJ/MF nº _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, 

· que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

· que até a presente data, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, CUMPRI TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU REGISTRO CADASTRAL NO SICAF/CRC, para fins de habilitação na presente licitação,  e declara, também, sob as penalidades da Lei, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar ou contratar com a CODEVASF, declara ainda, encontrar-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância  do disposto no  inciso XXXIII, do art. 7º,  da Constituição Federal.

Cidade, data

______________________________________________

Assinatura do representante legal

Nome:    _____________________________

Função: ______________________________

ANEXO II

MODELO 2 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DOS DOCUMENTOS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital de Pré-Qualificação nº XX/2014, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a documentação apresentada para participar da presente Pré-Qualificação foi elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo dos documentos não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Pré-Qualificação,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Pré-Qualificação  não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação desta Pré- Qualificação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Pré-Qualificação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da  documentação  apresentada para participar desta Pré-Qualificação  não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato,  antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da documentação apresentada para participar desta Pré-Qualificação foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da CODEVASF antes da abertura oficial da documentação; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

______________________________, em ___ de ___________________ de ________
____________________________________________________
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)

ANEXO II

MODELO 3 - DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

O Empresário/os sócios ................................................................................., da empresa .............................................................................................................................., com sede a ..............................................................................................................................., na cidade de ....................................................................................................................., Estado de ................................................................, vem declarar que:

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;

_______________________________________________

ANEXO III

  TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETOS

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO IV
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PRÉ-QUALIFICAÇÃO
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